
 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE VALOR Nº 303/2026 

COM BASE NO ART. 75 I da Lei 14.133/2021 

 

O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DE GOIÁS (GO), pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n. º 02.186.708.0001-04, com sede à Praça José Benjamin, sn, Centro, 

por intermédio do Departamento de Compras, torna público que, realizará Chamada Pública, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo 75, inciso I da Lei 

14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a 

seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e  horários discriminados 

a seguir: 

 

1.- DO OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de peças e serviços 

mecânicos para manutenção corretiva da Roçadeira, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura. 

1.1 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.1.1 ANEXO I –MODELO DE PROPOSTA; 

1.1.1.  A CONTRATAÇÃO DEVERÁ OBSERVAR OS SEGUINTES REQUISITOS: 

1.1.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA  

PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

 

DIA 25/06/2026, ÀS 17:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

A PROPOSTA PODERÁ SER ENTREGUE 

PESSOALMENTE NO DEPARTAMENTO DE 

COMPRAS OU NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

licitacao.prefeiturabomjardim@gmail.com 

LINK DO EDITAL: https://acessoainformacao.bomjardim.go.gov.b

r/cidadao/informacao/licitacoes_mg?_ga=2.46

699042.429859608.1768497053-

1901561002.1735903705 



 

 

1.1.1.2. Sustentabilidade: atender as exigências determinadas pelo Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis. 

1.2 ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

2.– DO VALOR ESTIMADO E OS RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 

2.1- O valor global estimado para contratação é de R$ 2.806,67 (dois mil, oitocentos e seis reais e 

sessenta e sete centavos). 

 2.2- A despesa decorrente da presente contratação correrá à conta de recursos próprios atendidos pela 

seguinte dotação: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA AÇÃO 

10.38.20.122.1020.2.100 Secretaria Municipal 

de Agricultura 

3.3.90.30 Material de Consumo 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 

Secretaria Municipal de Agricultura 

 

 

3.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

DE PREÇO/COTAÇÃO: 

3.1  A presente CHAMADA PÚBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) 

DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 

encaminhados ao e-mail: licitacao.prefeiturabomjardim@gmail.com ou entregues no departamento 

de compras, obrigatoriamente fazendo referência a DISPENSA DE VALOR Nº 303/2026. 

3.2  Limite para Apresentação da Proposta de Preços: Dia 25/06/2026, ÀS 17:00 HORAS 

 

4.0 HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL E TÉCNICA: 

4.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

4.1.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 

administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus 

dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. 

Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da 



 

 

Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 

4.1.3 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades 

(RG); 

4.1.4 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

4.1.5 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

4.1.6 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

4.1.7 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

4.1.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

4.2 Proposta de Preço; 

4.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II     deste 

Edital. 

4.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 

serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 

4.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 

Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

4.2.4 Caso os documentos exigidos neste Edital não sejam encaminhados juntamente com a 

proposta, ou sejam apresentados de forma incompleta, a empresa proponente será automaticamente 

desclassificada, em razão do não atendimento às exigências editalícias, não sendo admitida posterior 

complementação documental, salvo nos casos expressamente previstos na legislação vigente e neste 

Edital. 

5.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

5.1 Poderá a Prefeitura Municipal revogar o presente processo, no todo ou em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado; 

5.2 A Prefeitura deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, 

de ofício ou por provocação. 

5.3 A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o 

disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

5.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Prefeitura Municipal. 

 



 

 

6.0 - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1.Os serviços de manutenção e/ou conserto deverão ser realizados preferencialmente no município 

de Bom Jardim de Goiás – GO. 

6.2.Caso a empresa contratada não possua estabelecimento ou estrutura para execução dos serviços 

no referido município, deverá disponibilizar, às suas expensas, serviço de guincho para a retirada do 

veículo no município de Bom Jardim de Goiás – GO, bem como realizar a devolução do veículo após 

a conclusão dos serviços, também por meio de guincho, até o local indicado pela Administração. 

6.3.Tal exigência se justifica pelo fato de que se torna inviável e economicamente desvantajoso para 

o Município realizar o transporte do veículo para outra localidade para fins de manutenção ou 

conserto, considerando os custos operacionais, logísticos e a indisponibilidade do veículo para 

atendimento das demandas públicas. 

 

 

 

Bom Jardim de Goiás, 17 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

WEMERSON MATIAS BAILÃO 

Secretário Municipal de Agricultura de Bom Jardim de Goiás 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de peças e serviços 

mecânicos para manutenção corretiva da Roçadeira, lotada na Secretaria Municipal de 

Agricultura. 

PROPOSTA: 

 

 

Valor Global da Proposta: 

Validade da Proposta: 60 dias 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente 

por conta da Empresa contratada. 

 

Razão social:  

Nº do CNPJ: 

Endereço: 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.   

 

Bom Jardim de Goiás,    de de 2026. 

 

 

Assinatura do Responsável    

CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 

ITEM DESCRIÇÃO QTD 
VALOR 

UNT 

VALOR 

TOTAL 

1  JOGO FACA ROÇADEIRA 01   

2 POLIA ROÇADEIRA 01   

3 CORREIA ROÇADEIRA 03   

4 PARAFUSO FACA ROÇADEIRA 02   

5 ROLAMENTO MANCAL ROÇADEIRA 01   

6 GRAMPO ROÇADEIRA 02   

7 RETENTOR ROÇADEIRA 02   

8 SERVIÇO MECÂNICO    

 TOTAL GERAL:    



I
SECnÊl^RtA tíutitctPÀL Da

TERMO DE REFERÊNCIA

DAs coNDrçÕrs crnats or cournauçÃo
solicitação de contratação de empresa especializada para o fornecimento de
peças e execução de serviço mecânico no local, destinados à manutenção
corretiva da Roçadeira, pertencente à Secretaria Municipal de Agriculfura,
visando restabelecer o adequado funcionamento do equipamento.

AGRICULTURA
BOM JARDIM DE GoIÁ§

1.4. o como c em vls idade de

) zuNDAMENTAÇÃO
CONTRATÂçÃo'

E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Página 5l12

2.1 Assegurar o fomecimento de peças e a execução de serviço mecânico no
Iocal necessários à manutenção corretiva da Roçadeira, com a finalidade de
restabelecer a eficiência operacionai, a segurança do equipamento e garantir a
continuidade das atividades e serviços desenvolvidos peü secretarii Municipal
de Agricultura.

DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

2.1 . A solução escolhida e a modalidade de dispensa de ricitação em Íunção do
valor, considerando a necessidade de entrega imediata dos

'lPrefeitura Mun. De Bom Jardim de Goiás-GO
76245-N0, Praça da Matriz, Webmail -.rsricu

/ Secretaria
ltura@lromi

. Mun. de Agricultura - Sala 4/ CEp:
arrlim.go.sov.br

DESCRIÇAO DA CONTRATAÇÃO

ITEM DESCRI ÇAO UN QUANT.
01 Roç elra PC 01

PC 01
03 Correia deira 03
04 PC 02
05 PC 01
06 PC 02
07 PC 02
08

CR 1

DA

02

PC



produtos/matedais, bem como o valor total estimado para contratação,
conÍorme disposto no Art. 75, inc. I da Lei 14.733 / 21;

Art. 75, é dispensfutel a licitação

inc. I- para contratação que enaolz,a aalores infeiores a R$ 1.00.000,00 (cem mil reais),
no caso de obras e seruiços de engenhaia ou de seruiços de manutenção de aeícalos
automotorcs;

Art. 7o Ficam afualizados os aalores estafulecidos na Lei no 14.133. dr 7o de abil ib
2021, na forma ilo Arcxo.

Art. 75, caput, inciso I

R$ 130.984,20 (cento eot reais e ttinte centaaos

3.1. SubcoÍtrataçãor

2.2. Ressalta-se que que restrinjam a
competitividade de

3. REQUTSTOSD§CONTRATAçÃO ,: :

3 1 .'l .Não setá â-iltnitida a iübtontrataçâo do obieto.ibntratual.

3.2. Exitência de garantia de contratação:

3.2.1.Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e
seg.uintes da Lei no 74."133 / 21, a fim ampliar a competitividade.

:.:. Vistoria:

3.3.I .Não será exigida vistoria prévia do iocal para prestação dos
materiais.
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AGRICULTURA
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4. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

4.1. Local e horario de execução dos materiais

4.1.1 .A contratada deverá entregar no praça José Benjarnim, s/ry Centro,
Bom |ardim de Goiás-GO, CEp 76245-000 após a emissão da ordem
de fornecimento;

4.2. Garantia dos materiais

4.2.1.O pÍazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n g.07g, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Corsurnidor).

5. MODELODEGESTÃODOCONTRATO

5,I

5.2

O confrato ou instrurrii:nto equivalente deverá ser executado Íielmente
pelas partes, de acordo;corn as cláusulas avençadas e as normas da Lei n.
14.133, de 2021, e cadap.:'itite responderá pelap consequências de sua
inexecução total ou parcial;

Em caso de impedinierito, ordem de paralisação ou suspensão do contrâto,
o cronograma de execu(ão será proq@ado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas taiAcir.1?rrtâncias mediante simples apostilá;

s.:. As coúuiiicaçõês enke ô órsão ou eritidâde e a conútâda <levern ser
tal forrnalidade, admitindo-se

presa para àdoção

5.5

5.6 Fiscalização

P á gi n a 7 | LZ

Prefeitura Mun. De Bom Jardim de Goiás-GO Secretaria Mun. de Agricultura - S ala 4/ CEp:

epos à'àiáiíatura docàíúato ou insúuÀento eqúváiente, o órgão ou
entidade poderá convocar o representante da empresa conhatada para
reunião inicial para apresentação do plano de Íiscalização, que conterá
inÍormações acerca clas obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução rlo objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quantlo houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;

76245-0O0, Praça da Matriz, Webmail - asri( ul tura@Lromiardim go.gov br

7
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5.6.1.4 execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei
no 14.133, de2021,, arÍ.117, caput).

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

0. t. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se
constate que a CONTRATADA:

6.1.1.Não produzir os resultados acordados;

6.1.2.Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou

6.í.3.Deixar de,qtilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do'§erviço, ou utilizálos com qualidade ou quantidade
inÍerior à demandada.

o.z. Recebimento

ovisoriamente, no prazo de 3 (três)
dias, por servidor te nomeado para tanto, mediante

"t

.t.'

o: Liquidação

6.3.1.Para fins de liquidaçào, o setor competente deverá verificar se a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) prazo de t:alidade;

b) data da emissão;

c) dados ilo contrato e do órgõo contratante;

il) tralor a pagar; e

l

6.2. 1.Os materiais serão

740,1, a, daLei
dee do TI

pási"r 8ütl
Prefeitura Mun. De Bom Jardim de Goiás-Go/ secretaria Mun. de Agricultura - s ara +/ CEp:l
76245-00O, Praça d,a Matrü, Webmail - agriculhrra@tromjarclim.go.g&_br



e) eaentuítl destaque do oalor de relzn@es tributtirias cabíoeis.

6.3.2.Havendo elro na apresentação da nota Íiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta Íicará sobrestada até que o contratado providencie as
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apôs a comprovaçâo
da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

6.3.3.4 nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos
oÍiciais;

6.3.4.Constatando-se á situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notiÍicação,

IPÁ I .

ou/ no mesmo prazol
apresen sê_i prorrogado uma vez, por
igrral perío

6.3.5.Não hav u considerada
improced r aos órgaos
responsáv
inadimplência do c como quanto à existência de

e sejam acionados os meiospagamento a ser eÍ ara qu
n9{IeSgne{ epgariqp paraigaraflti!'o Ieçebir-nçntq'deseus

contratante dwerá adotar as

tôritiiahiâl no§iâiii{ôs iíô pfi}iêsso :l:,,.:r'

admini§kâütê ci,lrç§P gndent_.,?ise g., 4.{9,,âci çontratado a ampla

6.3.7.Havendo a efétivá eiectiçãô,dô óbjéati,óêpagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação Íiscal

6.4. Prazo de pagamento

6.4.1.O pagamento será efetuado no pÍazo de até 5 (cinco) dias contados
da liquidação da nota fiscal.

ó.5. FoÍma de patamento

por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco)

quanto à
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0.s.t.O pagamento será realizado por meio de ordem banc âria, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratadoi

6.5.2.Será considerada data do pagamento o dia em que constaÍ como
emitida a ordem bancária para pagamento;

6.5.3.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista
na Iegislação aplicável;

6.s.+.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do
pagamento, os percentuaisr estabelecidos na legislação vigente;

6.5.5.0 contratado regrllamente optante pelo Simples Nacional, nos
termos da de 2006 , não sofrerá a
retenção

Por aqu o ficará condicionado à
aPresen aÇao/ e documento oficial, de
que Íaz j o previsto na referida
Lei Com

DO FORNECEDOR

'1 .t

'1.3

Forma.de.sçleção.e eritériod9 iglgq.4rg4to,, d4 propoetl ,, 
:,.., ,.

7

"'.dô;,t,,
DIS

7.2
a:iRegime de exe<ÍÍ§ô ii't ,,,i,r

7.2.1 re81me e cootlatcr Prelta o Por preçoo
unitário.

Exigências de habilitação

7 3.l .Habilitação jurídica

Prefeitura Mun. De Bom Jardim de Goiás-GO/ Secretaria Mun. de A
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7. FORMA E CRITÉRIOS
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7.3.1.1,. Empresârio iniliaiilual: inscição no Registro púbtico de
Empresas Mercanüs, a cargo da lunta Comercial da
respection sede;

7.3.1.2. Microempreenileilor lnilioidual - MEI: Certifi.cado dn
Condiçao de Microempreenfudar lndiuidual - CCMEI, cuja
aceitago fcará condicionada à aeifcação da autenticidade no
sí tio http s ://tozozu. goz',.b r/e mp re sas -e -ne go cio s/p t -
br/empreendedor;

7.3.1.3. Sociedade empresária, socieilaile limitada
unipessoal - SLU ou sociedaile identiÍicaila como
empresa indiaiilual de responsabilidaile limitada _

EIRELI: inscição clo ato mnstitutioo, estatuto ou contrfrto
social no Registro Público de Empresas Mercanüs, n cargo fui
Junta C-omercial ila respectitta xde, ncompnnhada de
doyry! comprcbatóio de xus administradores;

7.3.7.4. ÉOgresário indioiituat: *iiçiiçao no Resstro público de
Empresas Mercantis, n cargo da luntn Comercial da
respectioa xde;

7.3.1.5.

Re8tstro
aco

tdntittis,trndore s .

inscição do ato constitutioo no
oas lurídicas do local de sua sede,

mento comprobafuiio de seus

''
7.3.2.Habilitasão fiscal, social e trabalhista

7,3.2.7. Prooa rfu it*t riç.ào tto Crttlttslro Nrrr ir,rral ríe prrsc,is

JtLrídicns;

7.3.2.2. Prooa ile regulaidnde fscal perante a Fazenda Nacional,
mediante apresentaçao de cerüdão exped.ida conjuntamente
pela Secretaia da Receita Federal ilo Brasil (RFB) e peta
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN), referente a
todos os créditos tibutários federais e à Díoida Atiaa da
Uniao (DAU) por elas administrados, inclusizte aqueles
relatiztos à Seguidafu Social, nos termos da portaia
Conjuntn n' 1.751, de 02 de outubro dz 2014, do Secretáio da
Receita Federal do Brasil e da procuradora_Geral da Fazenda
Nacional.
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7.3.2.3. Protta ile regulaiilade com o Fundo de Garanüa do Tempo
de SentiÇo (FGTS);

7.3.2.4. Prooa de inexistência de ilébitos inadimplidos perante a

lustiça do Trabalho, mediante a aprexnta$o de certidao
negathta ou positirta com efeito ilc negatizta, nos termos do
Título VII-A da Consolidação ilas l-eis do Trabalho, aprouada
pelo Decreto-Iti no 5.452, ile 1" dc maio de 083;

7.3.2.5. Prozta de inscição no cadastro de contribuintes Estadual
ou Municipal relaüao ao domicílio ou sedc do fornecedor,
perünente ao xu ramo de atittiiladc e compatíuel com o objeto
cofi

7.3.2.6. Fnzenda Estadunl ou

fornece ilor, relaüaa à

ou concot\e.

à conta de

8, ADEQU

9.1 As despesas

recursos específicos
para o ano em
Contábil.

Secretaria Municipal
expedida pelo Departamento

Bom fardim r,le Goiás - GO, 05 de maio tle 2026.

SECRETARIA MUN ICIPAL DE

BOM JARDIM DE GOIAS

w»\r\tJv>'orl'
WEMERSON MATIAS BAILÃO

Secretáio Municipal De Agricaltura

Pátina L2l t2
Prefeitura Mun. De Bom Jardim de Goiás4o/ secretaria Mun. de Agricurtura - s ara 4/ CEp:
7 6245400, Praça da Matriz, Webmail - asricultura@bomiardim.go.&o:v.br

80M

t-)
".1' ."> /,

Yncl<"r, l)oút*

Íl


